
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.200-A, DE 2021 
(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 
Altera a Lei nº 6.858, de 24 de novembro de 1980, para permitir o 
levantamento antecipado pelos filhos menores ou incapazes, 
representados por seu genitor, tutor ou responsável legal, dos 
montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida 
pelos respectivos titulares; tendo parecer da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação (relator: DEP. DR. ZACHARIAS 
CALIL). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021

(Do Sr. Geninho Zuliani)

Altera a Lei nº 6.858, de 24 de novembro
de  1980,  para  permitir  o  levantamento
antecipado  pelos  filhos  menores  ou
incapazes, representados por seu genitor,
tutor ou responsável legal, dos montantes
das  contas  individuais  do  Fundo  de
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  do
Fundo  de  Participação  PIS-PASEP,  não
recebidos  em  vida  pelos  respectivos
titulares.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Os art.  1º  e 2º,  da Lei  nº 6.858, de 24 de novembro de 1980,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ......................................................................................................

§1º-  Mediante  autorização  judicial,  será  permitido  o  levantamento
antecipado dos montantes das contas individuais do Fundo de Garantia
do  Tempo  de  Serviço  e  do  Fundo  de  Participação  PIS-PASEP,  não
recebidos em vida pelos  respectivos  titulares,  pelos filhos  menores ou
incapazes, representados por seu genitor, tutor ou responsável legal, a
fim  de  garantir-lhe  condições  de  alimentação,  educação  e
desenvolvimento. 

§2º- O indeferimento do pedido de levantamento antecipado de valores
pelos filhos menores do respectivo titular falecido, só poderá ocorrer para
a proteção especial às crianças e adolescentes, concretamente indicado
em decisão judicial,  ocasião  em que será  determinado que as  quotas
atribuídas a  menores  ficarão  depositadas  em caderneta  de  poupança,
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rendendo  juros  e  correção  monetária,  e  só  serão  disponíveis  após  o
menor completar 18 (dezoito) anos.

§ 3º - Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores de que trata
este  artigo  reverterão  em  favor,  respectivamente,  do  Fundo  de
Previdência e Assistência Social,  do Fundo de Garantia  do Tempo de
Serviço ou do Fundo de Participação PIS-PASEP, conforme se tratar de
quantias devidas pelo empregador ou de contas de FGTS e do Fundo PIS
PASEP.

Art.  2º  O  disposto  nesta  Lei  se  aplica  às  restituições  relativas  ao
imposto de renda e outros tributos, recolhidos por pessoa física, e, não
existindo outros bens sujeitos a inventário,  aos saldos bancários  e de
contas de cadernetas de poupança e fundos de investimento de valor até
R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  inexistirem  dependentes  ou
sucessores do titular, os valores referidos neste artigo reverterão em favor
do Fundo de Previdência e Assistência Social

...............................................................................................................
(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei visa alterar a Lei nº 6.858, de 24 de novembro

de  1980,  que  dispõe  sobre  o  pagamento  aos  dependentes  ou  sucessores  dos

valores  devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas

individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação

PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares.
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É cediço que a justiça estadual poderá expedir alvará de levantamento de

valores relativos ao PIS/Pasep e ao FGTS, em decorrência de falecimento do titular

da conta, independentemente de inventário ou arrolamento.

Ocorre que na existência de herdeiros menor de idade, segundo a Lei nº

6.858/80  os  valores  deveriam  ser  “depositados  em  caderneta  de  poupança,

rendendo  juros  e  correção  monetária,  e  só  serão  disponíveis  após  o  menor

completar  18 (dezoito)  anos,  salvo autorização do juiz  para aquisição de imóvel

destinado à residência do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à

subsistência e educação do menor”1.

Há de se considerar, todavia, que diante do atual cenário em que nos

encontramos,  inúmeras  crianças  e  adolescentes  ficaram  órfãos,  em  razão  da

pandemia  do  Covid-19.  Segundo  cálculo  do  Instituto  de  Pesquisa  Econômica

Aplicada (IPEA), são pelo menos 45 mil crianças e adolescentes que perderam pai

ou  mãe  durante  a  pandemia  até  os  dias  atuais,  sendo  que  muitas  delas  estão

vivendo em sérias dificuldades financeiras e psicológicas.2

“Além  da  insuficiência  de  apoio  familiar  direto  e  do  decréscimo  dos

indicadores socioafetivos,  quando mais de  60% das crianças e  dos adolescentes

brasileiros são afetados pela pobreza, é imposta a eles uma camada adicional de dor

trazida  pela  atual  crise  sociossanitária,  acarretando  prejuízos  aos  seus  direitos

fundamentais e o incremento das privações de seus direitos básicos.”3

Cumpre mencionar que a Carta Magna já preconiza em seu artigo 227,

caput “é  dever  da  família,  da  sociedade  e  do  Estado  assegurar  à  criança,  ao

adolescente  e  ao  jovem,  com absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à

1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6858.htm
2  https://lunetas.com.br/orfaos-da-pandemia/
3Martins “órfãos da pandemia: crianças que perderam os pais para a covid- 19”; fRef. 
Fonte: Fundo das Nações Unidas para a Infância – Unicef, 2018.
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alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária (...).”4

Conforme se observa de reiteradas decisões jurisprudenciais acerca da

possibilidade de levantamento antecipado do FGTS e PIS/Pasep, inexistindo litígio,

pelo  genitor  ou  responsável  legal  dos  filhos  menores,  deve  ser  autorizado  o

levantamento  antecipado  os  valores  não  recebidos  em  vida  pelos  respectivos

titulares, por “tratar-se de procedimento de jurisdição voluntária através do qual o

legislador, com grande visão da realidade, dispensou que os valores do PIS, do

FGTS, dentre outros,  tivessem que ser  inventariados,  facilitando,  assim, àquelas

pessoas de pouca renda (dependentes e/ou sucessores), que percebam os valores

devidos ao de cujus de uma forma mais célere, sem a observância do formalíssimo

procedimento de inventário ou arrolamento.”(STJ, Ministro Garcia Vieira, Conflito de

Competência n. 7.594-SC (94.0004272-8)5

Entendemos, portanto, que os valores do PIS/Pasep e do FGTS devem

ser levantandos antecipadamente, bem como às restituições relativas ao imposto de

renda e outros tributos, recolhidos por pessoa física, e, não existindo outros bens

sujeitos a inventário, aos saldos bancários e de contas de cadernetas de poupança e

fundos de investimento de valor até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sempre que o

menor  impúbere  necessitar,  de  modo  a  garantir-lhe  condições  de  alimentação,

educação  e  desenvolvimento,  devendo  o  genitor,  tutor  ou  responsável  legal,

propiciar a adequada gestão do patrimônio do incapaz.

Por  tudo quanto exposto,  conclamamos os nobres pares a envidar  os

esforços necessários para a aprovação do presente Projeto de Lei, tão necessário

neste atual cenário pandêmico.

4 
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_06.06.2017/art_227_.asp
5 https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp
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Sala das Sessões, _____ de junho de 2021

Geninho Zuliani

Deputado Federal DEM/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.858, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1980 
 

ispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou 

sucessores, de valores não recebidos em vida 

pelos respectivos titulares.  

  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

 Art. 1º  Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes 

das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação 

PIS-PASEP, não recebidos, em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, 

aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica 

dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados 

em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.  

 § 1º As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em caderneta de 

poupança, rendendo juros e correção monetária, e só serão disponíveis após o menor 

completar 18 (dezoito) anos, salvo autorização do Juiz para aquisição de imóvel destinado à 

residência do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à subsistência e educação 

do menor.  

 § 2º Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores de que trata este artigo 

reverterão em favor, respectivamente, do Fundo de Previdência e Assistência Social, do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Fundo de Participação PIS-PASEP, conforme 

se tratar de quantias devidas pelo empregador ou de contas de F.G.T.S. e do Fundo PIS-

PASEP.  

 

 Art. 2º  O disposto nesta Lei se aplica às restituições relativas ao imposto de 

renda e outros tributos, recolhidos por pessoa física, e, não existindo outros bens sujeitos a 

inventário, aos saldos bancários e de contas de cadernetas de poupança e fundos de 

investimento de valor até 500 (quinhentas) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional.  

 Parágrafo único. Na hipótese de inexistirem dependentes sucessores do titular, os 

valores referidos neste artigo reverterão em favor do Fundo de Previdência e Assistência 

Social.  

 

 Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 24 de novembro de 1980; 159º da Independência e 92º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Ibrahim Abi-Ackel  

Ernane Galvêas  

Hélio Beltrão  
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.200, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  6.858,  de  24  de
novembro  de  1980,  para  permitir  o
levantamento  antecipado  pelos  filhos
menores  ou  incapazes,  representados  por
seu genitor, tutor ou responsável legal, dos
montantes das contas individuais do Fundo
de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  do
Fundo  de  Participação  PIS-PASEP,  não
recebidos  em  vida  pelos  respectivos
titulares.

Autor: Deputado GENINHO ZULIANI 

Relator: Deputado DR. ZACHARIAS CALIL

I - RELATÓRIO

Busca a presente proposição alterar a Lei nº 6.858, de 24 de

novembro  de  1980,  para  permitir  o  levantamento  antecipado  pelos  filhos

menores ou incapazes,  representados por seu genitor,  tutor ou responsável

legal, dos montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida

pelos respectivos titulares.

 Pelo seu texto, mediante autorização judicial, será permitido o

levantamento antecipado dos montantes das contas individuais do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos  em  vida  pelos  respectivos  titulares,  pelos  filhos  menores  ou

incapazes, representados por seu genitor, tutor ou responsável legal, a fim de

garantir-lhe condições de alimentação, educação e desenvolvimento. 

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 616, Brasília, DF, Cep 70160-900, Telefone (61) 3215-5616, Fax (61) 3215-2616
dep.dr.zachariascalil@camara.leg.br | Twitter: @zcalil | Instagram: @zachariascalil | Facebook: @zachariascalil
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 Já  o  indeferimento  do  pedido  de  levantamento

antecipado de valores pelos filhos menores do respectivo titular falecido, só

poderá  ocorrer  para  a  proteção  especial  às  crianças  e  adolescentes,

concretamente  indicada em decisão judicial, ocasião em que será determinado

que  as  quotas  atribuídas  a  menores  ficarão  depositadas  em caderneta  de

poupança, rendendo juros e correção monetária, e só serão disponíveis após o

menor completar 18 (dezoito) anos. 

Finalmente,  o  projeto  dispõe  que  o  mesmo  se  aplica  às

restituições  relativas  ao  imposto  de  renda  e  outros  tributos,  recolhidos  por

pessoa física, e, não existindo outros bens sujeitos a inventário, aos saldos

bancários e de contas de cadernetas de poupança e fundos de investimento de

valor até R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva 

pelas comissões, tendo sido distribuída às Comissões de Seguridade 

Social e Família, Finanças e Tributação (mérito e art. 54 RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54 RICD). 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O presente Projeto de Lei visa alterar a Lei nº 6.858, de 24 de

novembro  de  1980,  que  dispõe  sobre  o  pagamento  aos  dependentes  ou

sucessores dos valores devidos pelos empregadores aos empregados e os

montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

do  Fundo  de  Participação  PIS-PASEP,  não  recebidos  em  vida  pelos

respectivos titulares. 

A redação atual  do referido diploma legal  já permite  que os

valores  devidos  pelos  empregadores  aos  empregados  e  os  montantes  das

contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 616, Brasília, DF, Cep 70160-900, Telefone (61) 3215-5616, Fax (61) 3215-2616
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Participação  PIS-PASEP,  não  recebidos  em  vida  pelos  respectivos

titulares, sejam pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante

a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em

alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.

A  questão  que  se  põe  é  que,  atualmente,  na  existência  de

herdeiro menor de idade, as quotas devem ficar depositadas em caderneta de

poupança, rendendo juros e correção monetária, e só serão disponíveis após o

menor completar 18 (dezoito) anos, salvo autorização do juiz para aquisição de

imóvel destinado à residência do menor e de sua família ou para dispêndio

necessário à subsistência e educação do menor.

O que  o  projeto  propõe é  justamente,  mediante  autorização

judicial,  a permissão para o levantamento antecipado dos montantes das

contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de

Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares,

bem como das restituições relativas ao imposto de renda e outros tributos,

recolhidos por pessoa física, e, não existindo outros bens sujeitos a inventário,

aos saldos bancários e de contas de cadernetas de poupança e fundos de

investimento de valor até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), pelos filhos menores

ou incapazes, representados por seu genitor, tutor ou responsável legal, a fim

de garantir-lhe condições de alimentação, educação e desenvolvimento.

As  quantias,  então,  só  seriam  retidas  em  cadernetas  de

poupança se necessário para a proteção especial às crianças e adolescentes,

concretamente  indicado  em  decisão  judicial,  e  ficariam  disponíveis  após  o

menor completar 18 (dezoito) anos. 

Analisando o mérito, devemos concordar com as motivações

apresentadas pelo projeto. 

Notadamente no  cenário atual da pandemia do Covid-19, no

qual milhares de crianças e adolescentes ficaram órfãos e se encontram em

situação de pobreza,  não conseguimos vislumbrar  qualquer  motivação para

que não seja permitido o levantamento antecipado dos montantes das contas

individuais  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  do  Fundo  de
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Participação  PIS-PASEP,  não  recebidos  em  vida  pelos  respectivos

titulares, pelos filhos menores ou incapazes necessitados, ressaltando que isso

ocorrerá somente mediante alvará judicial.

Dessa forma, só será determinado que as quotas atribuídas a

menores  ficarão  depositadas  em  caderneta  de  poupança,  se  houver

indeferimento judicial do pedido de levantamento antecipado de valores pelos

filhos menores do respectivo titular falecido, que poderá ocorrer, por exemplo,

para a proteção especial às crianças e adolescentes.

Somos, portanto, favoráveis a que os valores do PIS/Pasep e

do FGTS devam ser levantados antecipadamente, bem como às restituições

relativas ao imposto de renda e outros tributos, recolhidos por pessoa física, e,

não  existindo outros  bens  sujeitos  a  inventário,  aos  saldos  bancários  e  de

contas de cadernetas de poupança e fundos de investimento de valor até R$

15.000,00 (quinze mil  reais),  sempre que o menor  impúbere  necessitar,  de

modo a garantir-lhe condições de alimentação, educação e desenvolvimento. 

Pelo  exposto,  então,  apresentamos  o  voto  pela  aprovação

deste Projeto de Lei nº 2.200, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado DR. ZACHARIAS CALIL

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.200, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.200/2021, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Dr. Zacharias Calil. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pinheirinho  -  Presidente,  Pedro  Westphalen  -  Vice-Presidente,
Adriana Ventura, Alan Rick, Alexandre Padilha, Aline Gurgel, Benedita da Silva, Carla
Dickson,  Carmen  Zanotto,  Célio  Silveira,  Chico  D'Angelo,  Daniela  do  Waguinho,
Danilo  Cabral,  Dr.  Frederico,  Dr.  Luiz  Antonio  Teixeira  Jr.,  Dr.  Luiz  Ovando,  Dr.
Zacharias Calil, Dra. Soraya Manato, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Eduardo Costa,
Eleuses Paiva,  Eros Biondini,  Flávia Morais,  Francisco Jr.,  Geovania de Sá,  Jandira
Feghali, Jorge Solla, Leandre, Márcio Labre, Marreca Filho, Miguel Lombardi, Ossesio
Silva,  Pastor  Sargento  Isidório,  Paulo  Foletto,  Pedro  Vilela,  Rejane  Dias,  Ricardo
Barros,  Robério  Monteiro,  Ruy  Carneiro,  Silvia  Cristina,  Tereza  Nelma,  Vivi  Reis,
Weliton Prado, Adriano do Baldy, Afonso Hamm, Alcides Rodrigues, Alice Portugal,
André  Janones,  Antonio  Brito,  Arlindo  Chinaglia,  Christiane  de  Souza  Yared,  Dr.
Jaziel,  Fábio Mitidieri,  Felício Laterça,  Gilberto Nascimento,  Hiran Gonçalves,  José
Rocha, Lauriete, Lucas Redecker, Luiz Lima, Ney Leprevost, Paula Belmonte, Paulo
Guedes,  Professor  Alcides,  Professora  Dayane  Pimentel,  Professora  Dorinha  Seabra
Rezende e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
Presidente 
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